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EMENDA N. 18 

 
A Mesa da Câmara Municipal. no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 22 da 
Lei Orgânica do Município de Santo André, faz saber que o plenário, em sessão realizada no 
dia 27 de maio de 1997, aprovou e ela promulga a seguinte emenda: 
 

 Artigo 1º - O inciso III do artigo 129 da Lei Orgânica do 
Município de Santo André passa a ter a seguinte redação : 
 

"Artigo 129 - ............................................................................. 

III - O Projeto de Lei Orçamentaria será encaminhado até 03 
(três) meses antes do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento da Sessão 
Legislativa." 

 

 Artigo 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Santo André, em 28 de maio de 1997, 444º ano da fundação da cidade. 
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